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LEI N° 4.52012003  

D!SPÕE SOBRE A COLETA, O RECOLHIMENTO 
E U DESTUNO NIML DE PNEUS lM 

REUTILIZAVEIS 	E 	DA 	OUTRAS 
A r- R0 v 	rdlI M SO. 

A 	varaA,,r ,rai de Conselheiro  1  fa+a r1ar'rM 
1- 	1 II a vsai L%W1  MIL, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. 	Os pneus não reutzveis -são considerados 
potencialmente perigosos á saúde e ao meo ambiente, e seu 
recolhimento e destinação deverão obedecer ao disposto nesta Lei. 

Parágrafo Único. Consideram-se pneus não reutilizáveis 
para os efeitos desta Lei aqueles considerados sem condições de 
aproveitamento nos termos de sua finalidade original. 

Art 2°. Os pneus flãO reutáveis, após o esgotamento d 
sua finalidade, deverão ser entregues pelos usuários aos 
estabelecimentos que os comercializam, para ret 	 aos fabricantes ou 
importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de 
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final, ambientalmente adequada. 

§  10. Os resíduos dos pneus não poderão ser disposios em 
aterros sanitários destinados a resíduos domic.iiiares. 

§ 2°. Conforme dispuser a regulamentação, poderá ser 
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entidades devidamente autorizadas e cadastradas junto ao Poder 
Executivo. 

Art. 3°. Os esta be!eci m entos que comercializam o produto 
descrito nesta Lei, bem como a rede de fabricantes e importadores, ficam 
obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas. 

Art. 4°. Os fabricantes, os importadores e os 
kI 	pv .-ri+eic 	,-l.-i 	,,  14  , - yi p, Ii r 
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esclarecimento sobre os riscos à saúde ao meio ambiente e a 
nidade de cumprimento desta Lei, no âmbito do Municipio. 

Art. 50. Os fabricantes, os importadores e os comerciantes 
ficam obrigados a implantar os mecanismos operacionais para coleta, 
transporte e armazenamento, e ceto no caso do  § 20  do Art. 20  desta Lei. 
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Art. 60. 	Os fabricantes e os importadores ficam 
obrigados a im plantar os sistemas de reciclagem, tratamento ou 
disposição final, obedecida a legislação em vigor, exceto na hipótese do  § 

uu,rt.2. 
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final dos residuos, realizados diretamente por fabricante ou por terceiros, 
deverão ser processados de forma tecnicamente segura e adequada 
saúde e ao meio ambiente, observadas as normas ambientais, 
especialmente no que se refere ao licenciamento da atividade. 

Art. 80. A fiscalização da presente Lei será realizada 
por órgâo designado através de ato do Chefe do Poder Executivo. 
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Lei sujeitará os infratores às sanções previstas em regulamento. 

Art. lO. 	O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei no prazo de até sessenta dias da data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, 
sua  i ei em vigor na data de  I ILI €41-1 IS 	LL4 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 008/2003  

DISPÕE SOBRE A COLETA, O RECOLHIMENTO E O DESTINO 
FINAL DE PNEUS NÃO REUTILIZÁVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12 - Os pneus não reutilizáveis são considerados potencialmente perigosos à saúde e 
o ambiente, e seu recolhimento e destinação deverão obedecer ao disposto nesta Lei. 

Parágrafo único - Consideram-se pneus não reutili7.aveis para os efeitos desta Lei aqueles 
considerados sem condições de aproveitamento nos termos de sua finalidade original. 

Art. 2 - Os pneus não reutilizáveis, após o esgotamento de sua finalidade, deverão ser 
entregues pelos usuários aos estabelecimentos que os comercializam, para repasse aos fabricantes ou 
~oradores, para que estes adotem,, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de 
-eciclgem, tratamento ou disposição final, ambientalmente adequada. 

§ i - Os resíduos dos pneus não poderão ser dispostos em aterros sanitários destinados a 
s domiciliares. 

§ 2 - Conforme dispuser a regulamentação, poderá ser substituída a obrigatoriedade de 
entrea, prevista neste artigo, a entidades devidamente autorizadas e cadastradas Junto ao Poder 
3xecutivo. 

Art. 32_  Os estabelecimentos que comercializam o produto descrito nesta Lei, bem como a 
-ede de fabricantes e importadores, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das uni daØes 
usada. 

Art. 42 - Os fabricantes, os importadores e os estabelecimentos comerciais deverão 
desenvolver campanhas de esclarecimento sobre os riscos à saúde ao meio ambiente e a necessidade de 
eump4mento desta lei, no âmbito do Município. 

Art. 52 - Os fabricantes, os importadores e os comerciantes ficam obrigados a implailtar 
os mecanismos operacionais para coleta, transporte e armazenamento, exceto no caso do § 22  do Art. 
22 desta Lei. 

Art. 62  - Os fabricantes e os importadores ficam obrigados a implantar os sistemas de 
reciclagem, tratamento ou disposição final, obedecida a legislação em vigor, exceto na hipótese do § 22 

do Ari 22, 

esídu 
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VERE CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

Art. 72  - A reciclagem, o tratamento ou a disposição final dos resíduos, realizados 
diretamente por fabricante ou por terceiros, deverão ser processados de forma tecnicamente segura e 
adequada à saúde e ao meio ambiente, observadas as normas ambientais, especialmente no que se 
refere ao licenciamento da atividade. 

Art 8 - A fiscalização da presente Lei será realizada por órgão designado através de ato do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art.9 - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará os infratores às sanções 
urevisas em regulamento. 

Art. 10— O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até sessenta dias da 
• data de sua publicação. 

Art. 11— Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicação. 

DIAS 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃo AO PROJETO DE LEI M 008/2003 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  008/2003, que dispõe sobre a 
coletar  o recolhimento e o destino final de pneus não reutilizáveis, dando outras providências, d 
autoria do Vereador Doracy Appolinário, deva ser aprovado pela Câmara, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE MAIO DE 2003. 

VEREADORQ&S--ÁNT ÍNIO RIOZA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VERE OR MAR O ANTONIO REIS CARVALHO 

/ /ALT 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 	E[) 

	

ESTADO DE MINAS GERAIS   o9 
TE 

PROJETO DE LEI N2  008/2003. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Doracy Appolinário, que dispõe sobte 
a coleta, o recolhimento e o destino final de pneus não reutilizáveis, dando outras providências, vem  
esta Comissão para exame de mérito, atendendo ao disposto no art. 79, do Regimento Interno desta 
CasaJ 

FUNDAMENTA ÇÃO 

O projeto em exame, não só vem proporcionar mais um instrumento de preservação do 
meio mbiente, como também vem promover a proteção da saúde dos munícipes, tendo em vista quese  
estari i criando uma importante arma para o Poder Público nessa incessante luta contra a Dengue. 

A proposição, além de estar em consonância com os preceitos constitucionais e com a Li 
Orgâi rica Municipal, vem suplementar a lei federal, no sentido de reforçar a Resolução n2  258, do 
Cons lho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, segundo a qual, "as empresas fabricantes e as 
impo tadoras de pneumáticos ficam obrigadas a coletar e dar destinação final, ambientalmente 
adeqi acta, aos pneus inservíveis existentes no território nacional, na proporção definida nes 
Reso ução relativamente às quantidades fabricadas e/ou importadas". 

Sendo a saúde e o meio ambiente ecologicamente equilibrado direito de todos, devendo o 
Pode Público promover a proteção e preservação destes direitos, nada obsta a tramitação da presen e 
prop sição. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em tela, e que o mesmo sqja 
disc ido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALADAS COMISSÕES, 10 DE AB !L.. 	20 

\READOR : EM O CI A L e • TE 

1 

VEREADOR 'ES ' UCIANO B
4.

ARROS 

ti 
VEREADOR VICTOR BHERIN TO 

/ALT 

P 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSIC 

NTE 

AO 
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E Câmara Municipal de Conselheiro Laffif  D E 

ESTADO DE M1AS GERAIS 	 O ( C L 

PRESO 

PARECER DA  COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JTJSTIÇA AO PROi1`1 O DE LEI N° 00812003. 

RI?L4 7ó RIO 

O Projeto de Lei em epigrafe, de autoria do Vereador Dorary Appolinário1 que  dispõe sobre 
a eoI4. o recolhimento e o destino final de pneus no reutiliz.veis, dando outras providencias, vem a 
eta Cmissn para a emissão de parecer quanto a sua cunstituçíomdidade, juridicidade  e kgalidade, 
atendei ido ao diiposto ito ai 75. do R 	ieit lxiteruô desta Ca~a 

Fl]PdDAMEN7AÇi0 

O direito a um meio ambiente saudável e equilibrado  foi assegurado ps1a Contituiço 
Federal, que em  seu art. 255 dispõe, ":12 

têm direito ao meio ambiente eco! cicaiiiente equilibrado, bem de uso conurni do pov e 
esencil à- sadia qualidade de vida, impondo-se ao  poder público e  à. coletividade o dever de defendê 
to e páservá-lo para as presentes e flituras gerações No mesmo artigo, insere-se o § 3', segund o 
qual, "4s condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
fiieas km juriditas, a sanções pena.it e admínísti-alivas. independentemente da  obrigação dt reparar os 
danos 

Ao cuidar das eompetneias dos entes f(-dcrativos. R.  Lei Maior confiiu à União, aos 
E^doi,  ao l)istrito Federal e aos Municípios a competência legislativa coinilin pan ',proteger o meio 
aaihie-nte e combater a poluiçi!Io em qualquer de suas libmms (iiiciso VI, ai.  231. 

Neste n1e-smo sentido preceitua a Coristihiiçtio Estadual: 

"Ait ii. É competência do Estado, comum à. União e ao Município; 
VI 	proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas ibrinas". 

A nadéna insere-se,  potito, dentre aquelas que sio de  coirupetncia legislativa4o 
mIcipio. 

Por seu  turno o  Conselho Nacional do  Meio Ambiente  -  CONAMA  aprovou, em 26 
aposto ile 1999. a Resolução n  258. segundo a qual. 'as empresas fibricçintes e as importadoras de 
pu eumúicos ficam obrigadas a coletar e dai' destinaçio final, ambientalmente adequada, aos 
InAervíveis  existentes no território nacional, na proporção  definida nesta  Resolução  relativamente Mo 
quantidades fabricadas e/ou importadas. 

Assim, peio disposto na Resotuço 258/99 do (2ONAMA, a partir de 1 de janeiro de 2O0, 
pi-a caia quatro pneus novos ou fabricados tio  País  ou pneus impoiladou, inclusive aqueles qqc 
actmpaiham  os veículos importados, as empresas flibricantes e as importadoras já devem d4ir 
detinaçtto final a um  pneu inserivel. A proporçtto cresce até 2005, quando para cada quatro  pneus 
n'os un  fabricados no País ou  pneus novos importados. inclusive  aqueles tpie a&'ompunham & 
ciculos importados, as empr as flbr icantes e as importadoras deveríto dar d tinaçlo final a cinco 

pine juservíve-je. 

Rua Asss Andrade, 540 Centro Cep 36.400-000  -  Conselheiro Lafsiete MG 
Fone (tI"1) 74_100 

- Fax  (0"1) 76-810 



I'O NicoLAu IAPORTL 

VER FADO ANTÔ O MARIO7A 

Cmaa Municipal de Conselheiro Laticte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTINUAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N 00/2.003 

Dessa  forma, desde que observadas as direirizes dupostas mi Resohmçfio n 258I00. n 
v lumbrarnos nenhum óbice de ordem legal que prejudique a apreciação do projeto de lei. 

Não há vicio quanto à competência para iniciar o processo 1egisl}mlivo. uma voz que o 
d .ciplimamento legal sobre a matéria no se insero entre aquelas elerteaclas no sri 60 da Lei Orgânica 

trnicisl e que sáo píivsiivas do Prefeito. 

CONCLusÃo 

não ha, quanto a iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos do ordem lo,. 
ji idicm4 e constitucional para  trami1aço regimental do presente Projeto de lei, e que o mtimo  5 

d senti 

1 
o e votado pela Ctumra em Pienirio. 

SAIA IDAS CC)MISSÕIS, 03 )F ABRIL I)F 2003. 

Ti 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 008/2003 

Assunto: DISPÕE SOBRE A COLETA, O RECOLHIMENTO E O DESTINO 
FINAL DE PNEUS NÃO REUTILIZÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Os pneus não reutilizáveis são considerados potencialmente perigosos à saúde e ao 
meio ambiente, e seu recolhimento e destinação deverão obedecer ao disposto nessa Lei. 

Parágrafo único - Consideram-se pneus não reutilizáveis para os efeitos desta Lei aqueles 
considerados sem condições de aproveitamento nos termos de sua finalidade original. 

Art. 2 - Os pneus não reutilizáveis, após o esgotamento de sua finalidade deverão ser 
entregues pelos usuários aos estabelecimentos que os comercializam, para repasse aos fabricantes ou 
iriportadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros os procedimentos de 
reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada. 

§ 12 - Os resíduos dos pneus não poderão ser dispostos em aterros sanitários destinados a 
resíduos domiciliares. 

§ 22 - Conforme dispuser a regulamentação, poderá ser substituída a obrigatoriedade de 
entrega prevista neste artigo a entidades devidamente autorizadas e cadastradas junto ao Poder Executivo. 

Art.  32  Os estabelecimentos que comercializam o produto descrito nesta Lei bem como a 
rede de fabricantes e importadores, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades 
usadas. 

Art 42 - Os fabricantes os importadores e os estabelecimentos comerciais deverão 
desenvolver campanhas de esclarecimento sobre os riscos à saúde ao meio ambiente e a necessidade de 
cRmprimento desta lei, no âmbito do Município. 

Art.  52 - Os fbricantes os importadores e os comerciantes ficam obrigados a implantar os 
mccanimos operacionais para coleta., transporte e armazenamento, exceto no caso do § 22  do Art. 2 
desta Lei. 

Art. 62 - Os fabricantes e os importadores ficam obrigados a implantar os sistemas de 
reciclagem, tratamento ou disposição final, obedecida a legislação em vigor, exceto na hipótese do: § 2 
do Art. 2. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE ~AS GERAIS 

CONTINUAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2  008/2003 

Art. 72_  A reciclagem, o tratamento ou a disposição final dos resíduos, realizados diretanente 
p r fabricante ou por terceiros deverão ser processados de forma tecnicamente segura e adequada à súde 
e ao meio ambiente, observadas as normas ambientais, especialmente no que se refere ao licenciamento 
da atividade. 

Art 	A fiscalização da presente Lei será realizada por órgão designado. através de ao do 
Chefe 4o Poder Executivo. 

Art92  - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará os infratores às sanções 
p evistas em regulamento. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até sessenta dis da 
data de sua publicação. 

Art. 11— Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data d sua 
public a 

SALA DAS SESSÕES, 11 DE MARÇO DE 2003. 

4,- VEREADOR 	APPO 1 ÁRTO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A recauchutagem é uma prática usual para a reutilização de pneus sobretudo os utili dos 
p1os meios de transporte coletivo e de carga, o que reduz custos. Todavia, há um limite p ra a 
recauchutagem de pneus, a partir do qual os itens desempenho e segurança ficam comprometidos. Assim 
sendo, mais cedo ou mais tarde os pneus são considerados inúteis e descartáveis. 

Os pneus descartados podem ser reciclados e reutilizados para fins outros que não o 
transporte. Na engenharia civil, por exemplo, o uso de carcaças de pneus envolve diversas soluções 
criativas, em aplicações bastante diversificadas tais como barreira em acostamentos de estradas, elemento 
d construção em parques e playgrounds, quebra-mar, obstáculos para trânsito e, até mesmo, recifes 
artificiais para criação de peixes. 

Há também o processo de regeneração da borracha, feito através da separação da borracha 
vilcanizada dos demais componentes, e sua digestão com vapor e produtos químicos. O produto desta 
d gestão é refinado em moinhos até a obtenção de uma manta uniforme, ou extmdado, para obtenção de 
ir ateri$ granulado. A moagem do pneu em partículas finas permite o uso direto do resíduo de borracha 
em aplicações similares às da borracha regenerada. 

Para a geração de energia, o poder calorífico de raspas de pneu equivale ao do óleo 
combu.tível, sendo que os próprios pneus podem ser queimados em fornos já projetados para otimizar a 
qieim.. Em fábricas de cimento, sua queimajá é uma realidade em outros países cerca de 100 milhões de 
carcaç. de pneus são queimadas anualmente nos Estados Unidos com esta finalidade, e o Brasil já está 
experi entando a mesma solução. 

Todavia, a falta de uma política de reciclagem que envolva, sobretudo, a conscientização do 
públic, consumidor, causa danos pesados ao meio ambiente e favorece a proliferação do Aedes aegypti, 
causadir da dengue, que vem se constituindo numa das maiores ameaças à saúde pública. Assim, 
peten • emos, com esta iniciativa, contribuir para que Conselheiro Lafaiete tenha, a exemplo de outros 
nunicí sios, uma política de recolhimento e reciclagem capaz de aumentar nossa proteção ambiental e 
pese - r a saúde de nossa população dos riscos citados. 

Por esta razão, contamos com o voto favorável dos nobres pares para a aprovação deste 
pojeto que estamos submetendo à apreciação do plenário. 

o 
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SALA DAS SESSÕES, 11 DE MARÇO DE 2003. 
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RKSOLUÇÃØ N° 258, de 26 de agosto de 1999 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nQ 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nQ 99.274, de 6 de j: nho 
de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem pi ssivo 
am)iental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública; 

Considerando que não há possibilidade de reaproveitamento desses pneumáticos inservíveis para uso v&cular 
e nm para processos de reforma, tais como recapagem, recauchutagem e remoldagem, 

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser utilizada como matéri 
prima em processos de reciclagem; 

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmente adequada e segura, aos 
pneumáticos inservíveis, resolve: 

Art. l  Q As empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas a coletar e dar destin ção 
final, ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no território nacional, na proporção de1nida 
nesta Resolução relativamente às quantidades fabricadas e/ou importadas. 

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação final ambientalmente 
adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto neste artigo, exclusivamente no que se 
refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos coletados no território nacional. 

Ari. 29  Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

1- pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por borracha e materiais de refo 
utilzados para rodagem em veículos; 

II - pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob qualquer forma, 
ençuadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa Comum-TEC; 

III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum tipo de processo industrial 
com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem em meios de transporte, tais como recapageih, 
recauchutagem ou remoldagem, enquadrando-se, para efeitos de importação, no código 4012.10 da Tarifa 
Externa Comum-TEC; 

IV - pneu ou pneumático inservível: aquele que não mais se presta a processo de reforma que permita 
condição de rodagem adicional. 

Ari. 39  Os prazos e quantidades para coleta e destinação final, de forma ambientalmente adequada, dos 
pneumáticos inservíveis de que trata esta Resolução, são os seguintes: 

1- a partir de l  Q de janeiro de 2002: para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus importa 
inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras 
deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

lI - a partir de l  de janeiro de 2003: para cada dois pneus novos fabricados no País ou pneus importad 
inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras 
deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

ço 
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a) para cada um pneu novo fabricado no País ou pneu novo importado, inclusive aqueles que acomp. 
ve culos importados, as empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu 
in ervívàl; 

amos 

b) para cada quatro pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas importadoras deverão dar 
destmaço final a cinco pneus inservíveis; 

IV - a partir de 19  de janeiro de 2005.- 005: 

a) a) para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus novos importados, inclusive aqueles que 
acomparham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final 
a cinco pneus inservíveis; 

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas importadoras deverão dar 
destinação final a quatro pneus inservíveis. 

Parágraf único. O disposto neste artigo não se aplica aos pneumáticos exportados ou aos que equipan 
veículos exportados pelo País. 

Art. 4  No quinto ano de vigência desta Resolução, o CONAMA, após avaliação a ser procedida pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, reavaliará as normas e 
procedirentos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 59  IBAMA poderá adotar, para efeito de fiscalização e controle, a equivalência em peso dos 
pneumáticos inservíveis. 

Art. 6Q 4s empresas importadoras deverão, a partir de 19  de janeiro de 2002, comprovar junto ao IBAMA, 
previamente aos embarques no exterior, a destinação finaL, de forma ambientalmente adequada, das 

quantidaies de pneus inservíveis estabelecidas no art. 39  desta Resolução, correspondentes às quantidades a 
serem importadas, para efeitos de liberação de importação junto ao Departamento de Operações de Comércio 
ExteriorDECEX, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

  

empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de 19  de janeiro de 2002, comprovar jinto 
anualmente, a destinação final, de forma ambientalmente adequada, das quantidades de pneis 

Ar.7 
aoIBA 

   

inservíveis estabelecidas no art. 3Q desta Resolução, correspondentes às quantidades fabricadas. 

Ar. 80  os fabricantes e os importadores de pneumáticos poderão efetuar a destinação final, de forma 
aníientalmente adequada, dos pneus inservíveis de sua responsabilidade, em instalações próprias ou mediante 
cotrataão de serviços especializados de terceiros. 

Parágraf único. As instalações para o processamento de pneus inservíveis e a destinação final deverão 
atender 4o disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no que se refere ao licenciamento ambiental. 

Ar. 99 4 partir da data de publicação desta Resolução fica proibida a destinação final inadequada de 
pneumáticos inservíveis, tais como a disposição em aterros sanitários, mar, rios, lagos ou riachos, terrenos 
baldios c i alagadiços, e queima a céu aberto. 

Ari. 10. Os fabricantes e os importadores poderão criar centrais de recepção de pneus inservíveis, a serem 
localizadas e instaladas de acordo com as normas ambientais e demais normas vigentes, para armazenanlento 
temporário e posterior destinação final ambientalmente segura e adequada. 

Ari. 11. Çs distribuidores, os revendedores e os consumidores finais de pneus, em articulação com os 
fabricants, importadores e Poder Público, deverão colaborar na adoção de procedimentos, visando 
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im lementar a coleta dos pneus inservíveis existentes no País. 

12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará as sanções estabelecidas na Lei n9  9 605, 

de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nQ 3.179, de 21 de setembro de 1999. 

13. ¶sta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fechar imprimir 
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